PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 507 DE 11  DE JULHO  DE  1974.

AUTORIZA COMPRA DE TERRENO E PERMUTA DO MESMO POR OUTRO.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir 1 (um), terreno medindo 1 hectare do Sr. Guilherme Ermindo Neis, para a construção do prédio da Escola de 1° Grau. 

Art. 2° -
 Fica o Executivo Municipal igualmente com outro terreno de 1 (um) Hectare de propriedade da Prefeitura Municipal por uma área de 2  ( dois), Hectares de propriedade do Sr. Amândio Inácio Orth.

Art. 3°-
As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das rubricas orçamentárias próprias.

Art. 4° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 11  DE JULHO DE 1974.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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